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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0021.6/2020 
 

 
 
“Altera o art. 1° da Lei nº 14.363 de janeiro 
de 2008 e adota outras providências”. 
  

 
   

 
Autor: Deputada Ana Campagnolo 
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Deputada Ana Campagnolo 

que “altera o art. 1º da Lei nº 14.363 de 25 de janeiro de 2008 e adota outras 

providências.”, cujo objeto é de autorizar com restrições o uso de aparelhos 

celulares nas salas de aula aos alunos das escolas no Estado de Santa Catarina. 

O PL em apreço foi lido na sessão plenária em 20 de fevereiro de 

2020, e em seguida começou a tramitar nesta comissão, no qual, com base no art. 

130, inciso VI do Regimento Interno fui designado relator. 

Em síntese é o relatório necessário.  
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II – VOTO 

 

Preliminarmente, insta salientar que é competência desta comissão a 

análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica 

legislativa além de interesse público, conforme expõe os artigos 25 e 72,I do 

Regimento Interno desta Casa. 

A proposição dispõe sobre: “Altera o art. 1º da Lei nº 14.363 de 25 de 

janeiro de 2008 e dá outras providências”, cuja finalidade é o de permitir o uso de 

aparelhos celulares nas salas de aula, com as devidas restrições impostas neste 

projeto, aos alunos das escolas no Estado de Santa Catarina. 

De acordo com os artigos 1º e 2º da norma pretendida, os alunos 

poderão usar seus aparelhos celulares nas salas de aulas, contudo é vedado o seu 

uso para originar e atender chamadas e acessar redes sociais sem autorização do 

professor, ficando possibilitado o uso do telefone celular para os demais fins a que 

se destina.  

De acordo com a proponente, o telefone celular tem evoluído e, hoje, 

além de originar e receber chamadas tornou-se um potente instrumento conectado à 

rede mundial de computadores que, ao contrário de comprometer o aprendizado, 

está repleto de ferramentas com uma infinidade de aplicações em sala de aula, úteis 

para pesquisa, atividades e interatividade com alunos, professores e pais. 

Os professores têm um papel fundamental na educação e futuro dos 

seus alunos que refletem na convivência e desenvolvimento social. Os novos 

tempos exigem um padrão educacional que esteja voltado para o desenvolvimento e  

com isso, a cultura digital precisa ser trabalhada nas escolas com ferramentas de 

aprendizado, estímulo e inovação, onde se trabalhada de maneira consciente, 

auxilia e agrega no processo de ensino e aprendizagem, adequada ao tempo 

presente e de tendência de futuro. 
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A Constituição Federal preceitua em seu art. 1º os direitos a liberdade, 

o desenvolvimento, a dignidade da pessoa humana e com isso o acesso à educação 

visa o pleno desenvolvimento da pessoa, preparando-a para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho, além disso, o art. 206, II, assegura o 

acesso aos níveis mais elevados do ensino e da pesquisa.  

Ainda sob o aspecto constitucional, o projeto não invade competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme preceitua o art. 71 da Carta 

Estadual, estando apta a seguir seus trâmites neste Parlamento.   

Ante o exposto, presentes os aspectos constitucional, regimental e de 

técnica legislativa e interesse público, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de 

Lei nº. 0021.6/2020, de autoria da Deputada Ana Campagnolo, para que prossiga a 

análise de mérito nas demais Comissões designadas. 

 Sala de comissões em: 

 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
REFERÊNCIA: PL nº 0021.6/2021. 
PROCEDÊNCIA: Deputada Ana Campagnolo. 
EMENTA: Altera o art. 1º da Lei nº 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e adota outras 
providências. 

RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

Tratam os autos de Projeto de Lei, de autoria da Deputada Ana 
Campagnolo, que visa alterar a Lei Estadual nº 14.363, diminuindo as restrições ao uso 
de celular dentro de sala de aula. 

 

A matéria foi aprovada na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 
 
Posteriormente, a matéria foi encaminhada para a Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde esta Parlamentar é a relatora.  
 
A Deputada autora apresenta uma longa argumentação (folhas 3 a 5 

dos autos) no sentido de justificar a necessidade da aprovação da matéria. 
 
Entretanto, antes de emitir parecer sobre o mérito da matéria ora 

relatada, entendo que ainda se faz necessário solicitar a manifestação de órgãos 
públicos e entidades, visando subsidiar, de forma consistente e segura, a elaboração do 
nosso parecer e voto. 

 
II – VOTO 

 
Ante o exposto, o voto é pelo diligenciamento do Projeto de Lei  nº 

021/2020, enviando a íntegra dos autos, à Secretaria de Estado da Educação, ao 
Conselho Estadual de Educação e ao Sindicato dos Trabalhadores em Educação na 
Rede Pública de Ensino do Estado de Santa Catarina (SINTE-SC). 

 
Sala das Comissões,      de abril de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 020012021

Florianopolis, 4 de maio de 2021

ExcelentíssÍma Sen hora

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0021 .612020, que "Altera o art. 1o da Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e adota

outras providências", para seu conhecimento.

Respeítosamente,

---."Ç,-* i;"*Jr"*-
Marlise Fuúado Arruda Raríos Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBIDO ú
I\4 \ r

Fls, a6

Gabinete 0B

GGrzoarRQX 083Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes,310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0322 12021

Florianópolis, 4 de maio de 2021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0021 .612020, que "Altera o art. 10 da Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e

adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa

em exame.

mente,

DO ALBA

Primeiro Secretário

L
I
I

o Gcral
Ga16 nclrr dçPriïtocol

Mbrzozr RQX 083Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. a lesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0323 12021

Florianópolis, 4 de maio de 2021

llustríssimo Senhor

LUIZ CARLOS VIEIRA

Coordenador Estadual do SINTE/SC

Nesta

Senhor Coordenador,

Encaminho a Vossa Senhoria copia do parecer exarado pela

Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0021 .612020, que "Altera o art. 1o da Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e
adota outras providêncías", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa

em exame.

ente,

DO ALBA

meiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

Mbrzoa RQX 083
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Wffi coM. Dr Ilt)ucÂÇAc),
CtJ l,ït J RA [. l)l:SPr)íìT()

DEVOLUçÃO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL.10021.612020 para a Senhora Deputada Luciane Carminatti, para
exarar relatório conforme ptazo regimental.

Sala da Comissão, em21de junho de 2021

FÍs. (D
I

f.Ìtì..r'\i.;i0 FÂtìRicÂ VLRDÍ;

l{Li;l i}c*for Jçrae l-.uz Fontes, 310 | Centro

aifi(ì:l$ !X]0 j i:loianópoìís ! ÍiC

ir+iì; 3221"2Si10

',..'wvr. aicsc. sc. gov. i:r
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t
Ç; c;t lAt

ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

íè(o

Ofício no 1 O9OiCC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 1o de julho

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DUO32212O21,
encaminho o Parecer no 27912021ICOJURISED/SC, da Secretaria de Estado da Educação (SED),
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0021 .612020, que "Altera o art. 10 da Lei
no 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e dá outras providências".

Respeitosamente,

Daniel Gardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Poiatià do O4Ol2A2o - úOÊ 21 -41a
Delegâçáo de @mp€tència

OF 1090_PL_0021-6_20_3ED_enc
scc 472712021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

iente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

Ofício n".4736/2021 Florianópolis, l8 de maio de 2021

Senhor Consultor,

Em resposta às solicitações constantes no Oficio n. 593/CC-DIAL-GEMAT, que solicita

exame e emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n.0021.612020, que altera o art. 1o da Lei n.

14.363, de 25 de janeiro de 2008 e dá outras providências", referente ao uso de aparelho celular nas

escolas da Rede Estadual de Ensino, ressaltamos que o PL atende às exigências do mundo

contemporâneo em relação à inclusão da cultura digital e uso das tecnologias educacionais em favor

do desenvolvimento humano integral e da aprendizagem dos estudantes catarinenses.

Destacamos que, de um lado, a proposta amplia e democratiza o acesso às informações e

conhecimentos produzidos pelas diferentes áreas do conhecimento, estando em consonância com a

Base Nacional Comum Curricular e com o Currículo Base do Território Catarinense, documentos que

reforçam a importância das tecnologias e de competências ligadas à cultura digital. Contudo, por outro

lado, considera-se que o formato apresentado no texto do PL expressa a ausência de detalhamento

acerça da permissão do uso do celular e outros equipamentos de tecnologia de comunicação e

informação, em sala de aula.

Sendo assim, frisamos que esta Diretoria de Ensino está de acordo com a proposição de

alteração do art. l' da Lei n. 14.363/2008. No entanto, considerando a necessidade de melhor

definição acerca do fato de que este uso deverá ser para Íinalidades exclusivamente formativas e

pedagógicas, sugere-se aalteraçáo nos parágrafos do PL, para os quais propõe-se a seguinte redação:

"Art. 1o E vedado aos estudantes das escolas da rede estadual de ensino de Santa Catarina o

uso de telefone celular e outros dispositivos eletrônicos de comunicação e informação, em sala de aula,

para quaisquer fins não formativos e pedagógicos, estritamente orientados pelo professor e previstos

no planejamento docente".

Art. 2o Aos estudantes é permitido o uso de telefone celular e outros dispositivos

eletrônicos de comunicação e informação para os demais fins formativos e pedagógicos a que se

destinam, desde que devidamente orientados pelo professor e previstos no planejamento docente".

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra

Diretora de Ensino

Atenciosamente,
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Assinaturas do documento
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Código para verificação: 009JW3GD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

&w MARIA TEREZA PAULO HERMES COBRA (CPF: 871.XXX.129-XX) em 191O512021 às 11:27:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/09/20í9 - 1B:18:01 e válido alé 1O1O912119 - 18:18:01.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:l/portal.sgpe,sea.sc.gov.br/portal-externolconferencia-
docu mento/U0 N DXzEwM DY4)üAwM DA4Nz DIKVzNHRA: ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SCC 0000872712021e o código 009JW3GD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ns 111 - centro - Florianópolis/sc - (4s) 3664.o22s - coiur@sed.sc.sov.br

PARECER NO 1 80/202íICOJUR/SED/SC
Processo no SCC 00008727/2021
I n te re ssad o (a) : As se m b I e i a Leg i sl ati va d e S a nta C ata ri n a

EMENTA: Sistema de Atos do processo
Legislativo. Decreto Estadual no 2.992, de
2014. Resposta a diligência da Assembleia
Legislativa.

l- Relatório

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei no OO21.61202O, que "Altera o aft. 1o da
Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e dá outras providências", oriundo da Comissão de
Educação, Cultura e Desporto da augusta Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em
observância ao disposto no art. 19, $ 10, incisos I e ll, do Decreto Estadual no 2.3g2,de 2g de
agosto de 2014, de modo a subsidiar a resposta do Poder Executivo à ALESC.

E o resumo do necessário.

ll- Fundamentação

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 6o do Decreto no 2.382, de

2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais
do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no

âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos

relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações oriundas da

ALESC.

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclu-

sivo, acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. 1g, $ 1o, ll, do

Decreto referido.

Pois bem.

lnicialmente, importa consignar que esta COJUR, em atenção ao Ofício no

593/CC-DIAUGEMAT, bem como ao pedido contido no Ofício GPS/DL/032212021, solicitou

à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito do PL apresentado, o que

restou materializado no Ofício n' 3465/2021 9.0021).

PARECER No 1B0t2O21|COJUR/SED/SC (fl. 1)
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f,{
ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação

Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 111 - Centro - Florianópolis/Sc - (48) 3664.0225 - colur@sed.sc.gov.br

Considerou a Diretoria de Ensino que "a proposta ampl;a e democratiza o acesso

às informações e conhecimentos produzidos pelas diferentes áreas do conhecimento, estando

em consonância com a Base Nacional Comum Curricular e com o Currículo Base do Territorio

Catarinense, documentos que reforçam a importância das tecnolcgias e de competências

tigadas à cultura digítat. Contudo, por outro lado, considera-se que o formato apresentado no

texto do PL expressa a ausência de detalhamento acerâ da permissão do uso do celular e

outros equipamenúos de tecnologia de comunicação e informação, em sala de aula".

Prosseguiu a citada Diretoria manifestando concordância com a proposição que

apresenta alteração para o art. 10 da Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008, sugerindo

alterações para o texto, no sentido de que explicite que a utilização do celular deverá se dar

para finalidades exclusivamente Íormativas e pedagógicas, nos seguintes termos:

"Art. 1o E vedado aos estudantes das escolas da rede estadual de ensino de
Santa Catarina o uso de telefone celular e outros dispositivos eletrônicos de
comunicação e informação, em sala de aula, para quaisquer fins não
formativos e pedagógicos, estritamente orientados pelo professor e previstos
no planejamento docente".
Art. 2o Aos estudanies é permitido o uso de telefone celular e outros
dispositivos eletrônicos de comunicação e informação para os demais fins
formativos e pedagógicos a que se destinam, desde que devidamente
orientados pelo professor e previstos no planejamento docente".

Com efeito, a proÍbição imposta pela Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008,

encontra-se totalmente obsoleta, vez que as tecnologias são ferramentas amplamente

utilizadas no processo pedagógico.

Ponto que merece destaque é o fato de que as instituições de ensino possuem

seu Projeto Político Pedagógico (PPP). Aludido documento é o instrumento de exercício da

autonomia pedagógica da escola, apresentando as diretrizes para o alcance de uma

educação de qualidade.

Demais disso, convém frisar que a Lei Complementar Estadual (LCE) no 741, de

12dejunho de2019, definiu o roldas competências desta Secretaria de Estado da Educação

(SED), a saber:

Art. 35. A SED compete:
| - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e
superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino
emanadas pelo Conselho Estadual de Educaçãc;

t.. .l
Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede,
tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos; [...]

\í

PARECER No 180/2021ICOJUR/SED/SC (fl. 2)

P
ág

in
a 

20
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
1.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 111 - centro - Florianópolis/sc - (48) 3664.022s - coiur@sed.sc.gov.br

como se vê, compete a esta secretaria formutar as poríticas educaci

educação básica, profissional e superior do Estado e coordenar as ações da educação
primando pela garantia da unidade da rede, nos aspectos pedagógicos e administrativos.

Entende-se, que a definição da maneira com que as tecnologias devem ser

utilizadas em sala de aula prescindem de regulamentação legal, pois o regramento vem a ser

de competência das instituições de ensino.

Consigne-se, que a despeito de a matéria tratada no projeto de lei ora sob análise

não ser de iniciativa privativa do Governador do Estado nos termos dispostos no $ 2o do art.

50 da constituição do Estado, não é determinante para o contexto escolar.

Assim sendo, a proposição parlamentar não merece trânsito, eis que, como dito,

a matéria proposta está contemplada nas práticas pedagógicas das escolas.

lll- Conclusão

Ante o exposto, opina-seí pelo encaminhamento deste Parecer à Comissão de

Educação, Cultura da ALESC, para que proceda de acordo com suas competências

constitucionais em relação ao Projeto de Lei no 002í .612020.

E o parecer, s.mj.

Florianópolis, data eletrônica

Rafael do Nascimento
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico2
(a ssi n ado eletro nica me nte)

DESPACHO: Referendo o Parecer no 180I2021ICOJUR/SED/SC, da Consultoria
Jurídica desta Secretaria, na forma do art. 19, S 1o, ll, do Decreto Estadual no 2.382, de
2014. Restituam-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil
(SCC/DIAL), com as homenagens de estilo.

Luiz Fernando Cardoso
Secretário de Estado da Educação

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Adminisfação é de,
quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento
legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído
em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRFí, AG 0003263-55.2012.4.01.OO00 / AM - 08/03/2013 -
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
2 ATo ne 365/2ozL, publicado no DoE ne 2L.45g, de I6/o2/2o2L.

PARECER No 1BOt2021|COJUR/SED/SC (ff. 3)

P
ág

in
a 

21
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
1.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



V
Assinaturas do documento
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Codigo para verificação: 4SV062lD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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RAFAEL DO NASCIMENTO em2110512021 às 16:06:34
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11t06t2021 LEI No 14.363, de 25 de janeiro de 2008

LEI Ng 14.363, DE 25 DE JANEIRO DE 2OO8

Procedência: Dep. Antonio Aguiar

N atu reza : P L.l 0 402.41 2007

DO: 18.289 de 25101/08

Fonte: ALESC/Coord. Documentação

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular nas escolas estaduais do Estado de Santa Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 1q Fica proibido o uso de telefone celular nas salas de aula das escolas públicas e privadas no Estado de
Santa Catarina.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Florianópolis, 25 de janeiro de 2008

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Governador do Estado

clo

c o

"ç16

leis.alesc.sc.gov.br/html/2008/14363 2008_lei.html#:-:text=LEl N o 14.363%2C de 25 de janeiro,o uso de telefone celular nas salas 1t1
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ASSESSORIA TECNICA

pnOCeOÊNCh - Diretoria de Assuntos Legislativos/SCC/SC - FLORIANOPOLIS -
SG.

OBJETO Of. GPS/DL1032212021 - PL no 0021 .612021- Dep. Ana Campagnolo
que Altera o art. 1 da Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e adota
outras providências.

PROCESSO - scc 0008727/2021

TNFORMAçÃO CLN/CEE/SC No 08612021

Esta assessoria técnica da Comissão de Legislação e Normas do
Conselho Estadual de Educação (ACLN/CEE/SC) recebeu, no dia 11 (onze) do mês
corrente, este Processo SCC 000872712021, que trata de manifestação acerca dos termos
propostos no Projeto de Lei no 0021 .612020, que Altera o art. 10 da Lei no 14.363, de 25 de
janeiro de 2008 e dá outras providênciag por meio do Ofício no 721|COJUR/SED/SC, à fl.
0026.

Abaixo, segue a Lei n' 14.363, de 25 de janeiro de 2008

LEI N914.363, DE 25 DE JANEIRO DE 2OO8
Pmcedência: Dep. Antonio Aguiar

Natu reza : P L.10402.4/2007
DO: 18.289 de 25/01/08

F o nte : ALESC/Coo rd. Doc u m e ntação

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular nas esco/as estaduais do
Estado de Santa Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE S.{NTA CATARINA,
Faço saber a todos os habitantes desÍe Estado que a Assembléia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1e Fica proibido o uso de telefone celular nas sa/as de aula das

esco/as públicas e privadas no Estado de Santa Catarina.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Florianopolis, 25 de janeiro de 2008

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Governador dc Estado
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Segue o artigo conforme a proposta de alteração de
Deputada Ana Campagnolo:

O At't. 1" da Lei n" 14.363, de 25 de janeiro de 2008, passa a
seguinte redação:

"Att. 1". E vedado aos alunos das esco/as no Estado de Santa Catarina o uso
de telefone celular, em sala de aula, para originar e atender chamadas e acessar
redes sociais sem autorização do professor''.

Att. 2". Aos alunos é permitido o uso de telefone celular em sala de aula para
os demais fins a que se desÍrna.

Art. 3". Esta lei entra e vigor da data de sua publicação.

A referida consulta solicita manifestação deste CEE/SC acerca
dos termos propostos no Projeto de Lei no 0021.612020, sendo que a Consultoria Jurídica da
Secretaria de Estado de Educação (COJUR/SED/SC) deverá responder no prazo de até 1O
(dez) dias, razão pela qual requer que a manifestação seja encaminhada com a maior
brevidade possível.

Seguem os documentos inseridos no processo:
01) Ofício n'GPS-DL-0322-2021 e anexos, às fls. 002 a 0018;
02) Ofício no 593/CC-DIAL-GEMAT, à fl. 0019;
03) Ofício no 473612O21 - Diretoria de Ensino/SED, à fl. 0021;
04) Parecer no 1B0l2021ICOJUR/SED/SC, às fls. 0023 a 0025;
05) Ofício no 721|COJUR/SED/SC, à fl. 0026;
06) Projeto de Lei no 0021 .612020, às fls. 0027 a 0030.

Dessa forma, encaminhe-se à Comissão de Legislação e Normas
(CLN/CEE/SC) para análise e providências.

Florianópolis, 11 de junho de 2021.

Eriberto Nascente Silveira
Secretário da CLN/CEE/SC

CIENTE
Osvaldir Ramos

Presidente do CEE
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coMtssÃo DE LEGTSLAçÃO E NORMAS (CLN/CEE/SC)

DISTRIBUICÃO DE PROCESSOS

PROCESSO SCC 8727t2021

De ordem do Presidente da CLN/CEE/SC, ao (à) Conselheiro (a) NATALINO UGGIONI
para relatar.

Florianópolis, 1 1 de junho de 2021.

Osvaldir Ramos
Presidente da Comissão de Legislação e Normas (CLN/CEE/SC)

e do Conselho Estadual de Educação (CEE/SC)
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colrtssÃo DE LEGISLAçÃo E NoRMAS

PROCEDÊruCle - Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) -
Florianópolis - SC.

OBJETO Solicita manifestação do Conselho Estadual de Educação de Santa
Catarina - CEE/SC, acerca do pedido de Diligência ao Projeto de
Lei (PL) no 0021.612021 Deputada Estadual Ana Caroline
Campagnolo, que altera o Art. 1 da Lei no 14.363, de 25 de janeiro
de 2008, e adota outras providências.

PROCESSO scc 872712021

PARECER CEE/SC N' í03
APROVADO EM 2210612021

t- HtsToRtco

Em 11 de junho de 2021, o Secretário da CLN/CEE/SC formula e encaminha a
lnformação CLN/CEE/SC no 08612021 ao Presidente do Conselho Estadual de Educação
de Santa Catarina - CEE/SC com o encaminhamento do Processo SCC 872712021 à
Comissão de Legislação e Normas - CLN/CEE/SC, para análise e providências cabíveis.

O processo em epígrafe solicita manifestação dessa comissão acerca dos termos
propostos no Projeto de Lei no 0021 .612020, que altera o art. 1o da Lei no 14.363, de25
de janeiro de 2008 e dá outras providências, por meio do Ofício no 721|COJUR/SED/SC,
à ft. 0026.

Trata-se, portanto, de diligência ao Projeto de Lei no 0021.612020, que "Altera o
art. 1o da Lei no 14.363, de25 de janeiro de 2008 e dá outras providências", oriundo da
Comissão de Educação, Cultura e Desporto da augusta Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina - ALESC.

II -ANALISE

A lei cuja proposta desse PL pretende alterar (Lei no 14.363), datada de 25 de
janeiro de 2008:

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular nas escolas estaduais do
Estado de Santa Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica proibido o uso de telefone celular nas salas de aula das escolas
públicas e privadas no Estado de Santa Catarina.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Proc. SED 872712021
Fl.2

A redação do PL que ora está em análise, é a que segue

"O Art. 1o da Lei 14.363, de 25 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 1o - E vedado aos alunos das escolas do estado de Santa Catarina, o uso
de telefone celular, em sala de aula, para ori3inar e atender chamadas e

acessar redes sociais, sem autorização do professor.

Art. 20 Aos alunos é permitido o uso de telefone celular em sala de aula para os
demais fins a que se destina.

Art. 3o - essa lei entra em vigor na data de sua publicação".

A Constituição Federal, em seu art. 206, incisos I e lll, aponta que "o ensino será
ministrado com base nos princípios da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e
divulgar o pensamento a arte e o saber, e o "pluralismo de ideias e de concepções
pedagógicas".

Já a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, estabelece:

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do
seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

| - Elaborar e executar sua proposta pedagógica;

Essa mesma determinação está explicitada na Lei Conplementar no 170, de 07
de agosto de 1998, onde aponta:

Art. 15. As instituições de educação, respeitadas a normas legais e
regulamentares, compete:

| - Elaborar e executar seu projeto político-pedagógico.

No âmbito deste Conselho, temos a Resolução no 18212013 que "estabelece
normas complementares para credenciamento, autorização de cursos e seu
reconhecimento, mudança de instituição mantenedora, sede/endereço e denominação
de estabelecimentos de ensino, de Educação Básica e suas modalidades, integrantes do
Sistema Estadual de EducaÇão", onde encontramos alguns dispositivos relacionados ao
PL em análise, conforme seguem:

Art. 17 - O Projeto Político Pedagógico, instrumento de exercício da
autonomia pedagógica e de gestão do estabelecimento de ensino,
observados os parâmetros norteadores da mantenedora, representa um dos
meios de viabilizar uma educação de qualidade;

v€Fp

€ ÊrcaçÀo
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Proc. S.ED 872712021
Fr.3

A.rt 18 - O projeto Político Pedagógico deverá contemplar as
diretrizes:

(...)

lV - As bases norteadoras da organização do trabalho pedagógi

Art. 19 - O Regimento escolar, instrumento ordenador do funci
estabelecimento de ensino, discutido e aprovado pela comunidade
conhecido por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução do
Projeto Político Pedagógico e deverá contemplar as seguintes diretrizes:

l. Natureza, objetivos, regras e finalidade do estabelecimento de ensino;
ll. Atribuições de seus órgãos e sujeitos;
lll. Normas pedagógicas, tendo como norteamento a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação e a lei do Sistema Estadual de educação;
lv. Regras gerais capazes de orientar a ação educação no sentido de
cumprir sua verdadeira função;
V. Direitos, deveres e normas disciplinares, no que couber, dos seus
sujeitos: estudantes, professores e profissionais, atuantes em diferentes funções,
gestores, famílias e representação estudantil. (Grifos nossos)

O Projeto Político Pedagogico - PPP, configura-se no instrumento da autonomia
pedagógica da unidade escolar, apresentando as regras, normas e diretrizes para o
alcance de uma educação de qualidade.

O regimento Escolar, por sua vez, é o documento que regra toda a organização
do ambiente da escola, define as regras, as limitações e as orientações didático-
pedagógicas a serem aplicadas, entre outras definições e regras. Com base no que está
definido no referido regulamento, espera-se que todos os que participam daquele
ambiente escolar sigam rigorosamente o que consta no mesmo. O regimento escolar
define, portanto, o comportamento de todos que frequentam e transitam naquela escola.

A Lei Complementar Estadual - LCE, no 741, de 12 de junho de 2019, define as
competências da Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED/SC,
conforme segue:

Art. 35. A SED compete:

| - Formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e
superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino emanadas
pelo Conselho Estadual de Educação;

t...1

Xll - Coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede,
tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos;

t...1

Compete, portanto, àquela Secretaria, formular as políticas educacionais da
educação básica, profissional e superior do Estado, além de coordenar as ações da
educação, primando pela garantia da unidade da rede, nos aspectos pedagógicos e
administrativos.
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v€,Fra Proc. SED 872712021
Ft.4

No âmbito deste Conselho, temos discutido, e o assunto é bem atual, acerca do

uso da tecnologia como forma de melhorarmos a qualidade do processo ensino-
aprendizagem, motivarmos os estudantes para com os estudos promovendo, assim, o
fortalecimento do sentimento de pertencimento dos alunos para com as escolas que eles

frequentam. E ao falarmos em tecnologia, está inserido também o uso dos aparelhos
celulares, com recursos tecnológicos que os configuram como um minicomputador
portátil; para além disso, os aparelhos celulares estão na vida e Íazem parte da rotina
dos jovens estudantes.

Conforme consta na pá9. 0021 do processo (Processo SCC 872712021), instada
a manifestar-se acerca da proposta do projeto de lei aqui analisado, a Diretoria de
Ensino da Secretaria de Educação de Santa Catarina - SED/SC, manifestou-se
sugerindo alteração no texto original do PL, com a seguinte sugestão:

"Art. ío E vedado aos estudantes das escolas da rede estadual de ensino de
Santa Catarina o uso de telefone celular e outros dispositivos eletrônicos de
comunicação e informação, em sala de aula, para quaisquer fins não
formativos e pedagógicos, estritamente orientados pelo professor e
previstos no planejamento docente".

Art. 2" Aos estudantes é permitido o uso de telefone celular e outros
dispositivos eletrônicos de comunicação e infornração para os demais fins
formativos e pedagógicos a que se destinam, desde que devidamente
orientados pelo professor e previstos no planejamento docente". (Grifos
nossos).

lsso posto, está claro que a proibição imposta pela Lei no 14.363, de 25 de
janeiro de 2008, encontra-se obsoleta e em descompasso com o avanço do uso da
tecnologia na educação, considerando os avanços vivenciados nesse sentido e que as
tecnologias são ferramentas cada vez mais relevantes no processo pedagógico, o que
ganhou mais evidência nesta época de pandemia. Todavia, a redação proposta no PL
não estaria adequada às reais necessidades práticas das rotinas pedagógicas nas
escolas.

A tecnologia ganhou espaço e relevância no processo ensino-aprendizagem e
dele não mais se distanciará, uma vez que, nem os alunos, tampouco os professores
abrirão mão dessa ferramenta facilitadora do processo e que permite que os
responsáveis façam mais, com o foco na melhoria dos resultados no processo
educacional. Os investimentos continuados na aquisição de equipamentos e recursos
tecnológicos de última geração, por parte do poder público, evidenciam o exposto em
tela.

lmportante destacar que a forma com que a tecnologia será utilizada no
processo de aprendizagem requerem um regramento estabelecido no âmbito das
unÍdades escolares, conforme explicação acima, devendo estar contida no conjunto das
políticas e práticas pedagógicas de cada escola.

Finalizando, a análise remete à consideração de que a proposta de redação do
PL ora proposto poderia resultar em dificuldades e transtornos para os responsáveis
pedagógicos, diretores e educadores realizarem a gestão desse dispositivo tecnologico
onde a educação acontece, na relação professores e estudantes.

q\ l-A-"'-J
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Proc. SED I
Ft.5

Por outro lado, com o entendimento de que o disposto na Lei no 14.
de janeiro de 2008, encontra-se obsoleto, poderia ser objeto a análise de sua
por parte da Assembleia LegislatÍva.

III- PARECER DO RELATOR

Com base nos autos e fundamentado na análise, voto por apresentar as
considerações delineadas, com o envio de cópia deste parecer, à Consultoria Jurídica
da Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED/SC, atendendo à
solicitação por ela encaminhada a este Conselho Estadual de Educação de Santa
Catarina - CEE/SC, com parecer contrário à tramitação do PL no OO21.612020.

IV - DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação e Normas acompanha, por unanimidade dos
presentes, o Voto do Relator. Em 22 dejunho de 2021.

Osvaldir Ramos - Presidente
Gildo Volpato - Vice-Presidente
Natalino Uggioni - Relator
Ana CláudÍa Collaço de Mello
Célio Simão Martignago
Débora Carla Pimenta de Melo
Flaviano Vetter Tauscheck
Mário César Barreto Moraes
Patrícia Lueders
Rodolfo Joaquim Pinto daLuz
Sebastião Salésio Herdt
Tito Lívio Lermen

V - DEGISÃO OO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 22 de
junho de 2021, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.

Presidente do
os
Estadual

de Educação de na. CEE/SC

Diligência ao P@jeto de LeLpL n. 0021.6_2021_Fpolis.doc
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Ofício CEE/SC no O35412021 Florianópolis, 23 de

Senhor Consultor,

Com nossos cumprimentos, encaminhamos o Parecer CEE/SC no

10312021, exarado na Sessão Plenária do dia 22 de junho de 2021, deste Conselho

Estadual de Educação de Santa Catarina (CEE/SC), que trata de " Consulta sobre o
pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0318.912020, que " Solicita manifestação do

Conselho Estadual de Educação acerca do pedido de Diligência ao Projeto de Lei (pL)
no 0021 .612021- Dep.Ana Caroline Campagnolo, que altera o Art. 1 da Lei no 14.363, de

25 de janeiro de 2008, e adota outras providências", referente ao Processo SCC

8727t2021.

Atenciosamente,

Presidente do
os
Estadual

de Educação de na - CEE/SC

Ao Senhor
RAFAEL DO NASCIMENTO
Consultor Jurídico da Secretaria de Estado da Educação - CoJUR/SED/SC
Florianópolis - SC
E-mail : cojur@sed.sc.gov.br

Endereço: Av. Osmar Cunha, 183 - Ceisa Center - Bloco B - 3" andar - Sala 303
íÌanÍrn - FlrrrianÁnrrliq - SÍÌ - etrP RROí F - í On - Fana. í/1F-\ ?t?L-ì1OÁ. - F-rnail. caa6)naa cc arrv lrr
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Ofício CEE/SC no 035512021 Florianópolis, 23 de julho de 2021.

Senhor Presidente,

Com nossos cumprimentos, encaminhamos o Parecer CEE/SC no

10312021, exarado na Sessão Plenária do dia 22 de junho de 2021, deste Conselho

Estadual de Educação de Santa Catarina (CEE/SC), que trata de " Consulta sobre o

pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0318.9t2020, que " Solicita manifestação do

Conselho Estadual de Educação acerca do pedido de Diligência ao Projeto de Lei (pL)

no 0021 .612021- Dep. Ana Caroline Campagnolo, que altera o Art. 1 da Lei no 14.363, de

25 de janeiro de 2008, e adota outras providências", referente ao Processo SCC

8727t2021.

Atenciosamente,

OSVA
Presidente d

de Educação de
o ho Estadual

na - CEEISC

Ao Senhor
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legíslativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)
Florianópolis - SC
E-maÍl : secgeral@alesc.sc.gov. br

Endereço: Av. Osmar Cunha, í83 - Ceisa Center - Bloco B - 3" andar - Sala 303
fÌanfrrr - Flarianánalie - SC - |ìtrp RROí ã - 'lOO - Fana. tLRl ?tt^-Oi0;/, - Ê-rnail. caafa)naa cc rrrrv hr
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w Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo SCC 0000872712021Vo|.: 1

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação

Setor: SED/CEE/SEREV - Setor de Revisão

Responsável: Alexandre Ricardo Ramos

Data encam.: 2310612021 às 17:29

Oriqem

Destino

Encaminhamento

Orgão: SED - Secretaria de Estado da Educação

Setor: SED/ACLN - Assessoria da Comissão de Legislação e Normas

Motivo: Para providências

Encaminhamento: Documentos assinados aos interessados. Arquivamento do Processo.

(ll
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 111 - Centro - Florianópolis/Sc - (48) 3664.0225 _

PARECER NO 279 I2O2í /GOJ U R/SED/SC
Processo no SCC 00008727/2021
lnteressado(a): Assembleia Legistativa de Sanfa CatarÍna

EMENTA: Sistema de Atos do processo Le-
gislativo. Decreto Estadual no 2.392, de 2014.
Resposta a diligência da Assembleia Legisla-
tiva.

l- Relatório

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei no 0021.6t2020, que "Altera o aft. 1o da
Lei n" 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e dá outras providêncras", oriundo da Comissão de
Educação, Cultura e Desporto da augusta Assembleia Legislativa do Estado de Santa Cata-
rina (ALESC).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em ob-
servância ao disposto no art. 19, S 10, incisos I e ll, do Decreto Estadual no 2-382, de 2g de

agosto de 2014, de modo a subsidiar a resposta do Poder Executivo à ALESC.

É o resumo do necessário.

ll- Fundamentação

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 60 do Decreto no 2.382, de

2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais

do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no

âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos

relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações oriundas da

ALESC.

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclu-

sivo, acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. 19, $ 1o, ll, do

Decreto referido.

Pois bem.

lnicialmente, importa consignar que esta COJUR, em atenção ao Ofício no

593/GC'DIAL/GEMAT, bem como ao pedido contido no Ofício GPS/DL/0322I2021, solicitou

ao Conselho Estadual de Educação que se manifestasse acerca do mérito do PL apresen-

tado, o que restou materializado no Parecer CEE/SC n" 10312921 (fls.0035/0039).

PARECER N" (fr. í )

P
ág

in
a 

41
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
1.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação

Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 111 - Centro - Florianópolis/Sc - (48) 3664.0225 - cciur@sed.sc.sov.br

Consta do corpo do Parecer CEE/SC no 10312021, aprovado em sessão plenária

que "[...] a proibição imposta peta Lei no 14.363, de 25 de ianeiro de 2008, encontra-se ob-

soleta e em descompasso com o avanço do uso da tecnologn na educação, conside-

rando os avanços vivenciados nesse sentido e que as tecnologías são ferramentas cada

vez mais relevantes no processo pedagogico, o que ganhou mais evidência nesta época de

pandemia.Todavia, a redação proposta no PL não estaria adequeda âs reais necessrdades

práticas das rotinas pedagogicas nas esco/as".

Prosseguiu ainda o Conselheiro relator, destacando que "[...] a forma com que a

tecnologia será utitizada no processo de aprendizagem requerem um regramento estabele-

cido no âmbito das unídades esco/ares, conforme explicação acima, devendo estar contida

no conjunto das políticas e práticas pedagógicas de cada escola", e ainda qt)e, "a proposta

de redação do PL ora proposto poderia resultar em dificuldades e transtornos para os res-

ponsáveis pedagógicos, diretores e educadores realizarem a gestão desse dispositivo tec-

nologico onde a educação acontece, na relação professores e esfudanfes".

Por fim, o Relator em seu voto, acompanhado pelos demais integrantes da Co-

missão de Legislação e Normas, bem como aprovado em sessão plena, foi no sentido de

"envio de copia desfe parecer, à Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

de Santa Catarina-SED/SC, atendendo à solicitação por ela enceminhada a esfe Conselho

Estadual de Educação de SanÍa Catarina - CEE/SC, com parecer contrário à tramitação do

PL no 0021.6/202U'.

Com efeito, a proibição imposta pela Lei no 14.363, de 25 de janeiro de 2008,

encontra-se totalmente obsoleta, vez que as tecnologias são ferramentas amplamente utili-

zadas no processo pedagógico.

Ponto que merece destaque é o fato de que as instituições de ensino possuem

seu Projeto Político Pedagógico (PPP). Aludido documento é o instrumento de exercício da

autonomia pedagógica da escola, apresentando as diretrizes para o alcance de uma educa-

ção de qualidade.

Demais disso, convém frisar que a Lei Complementar Estadual (LCE) no 741, de

12 de junho de 2Q19, definiu o rol das competências desta Secretaria de Estado da Educa-

ção (SED), a saben

Art. 35. A SED compete:
I - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e su-
perior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino emana-
das pelo Conselho Estadualde Educação;

t...1
Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da re-
de, tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos; [...]

llcvsn

PARECER No 279|2021|COJUR/SED/SC (fl. 2)
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação

Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ns 111 - Centro - Florianópolis/Sc - (4S) 3664.0225 - coiur@sed.sc.sov.br

Como se vê, compete a esta Secretaria Íormular as políticas educacionais da

educação básica, profissional e superior do Estado e coordenar as ações da educação pri-

mando pela garantia da unidade da rede, nos aspectos pedagógicos e administrativos.

Entende-se, que a definição da maneira com que as tecnologias devem ser utili-

zadas em sala de aula prescindem de regulamentação legal, pois o regramento vem a ser

de competência das instituições de ensino.

Consigne-se, que a despeito de a matéria tratada no projeto de lei ora sob análi-

se não ser de iniciativa privativa do Governador do Estado nos termos dispostos no $ 2o do

art. 50 da Constituição do Estado, além de não ser determinante para o contexto escolar,

em nada contribuirá no que se refere a implementação das práticas pedagógicas.

Assim sendo, a proposição parlamentar não merece trânsito, eis que, como di-

to, a matéria proposta está no âmbito da autonomia das escolas.

lll- Conclusão

Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento deste Parecer à Comissão de

Educação, Cultura e Desporto da ALESC, para que proceda de acordo com suas competên-

cias constitucionais em relação ao Projeto de Lei no 0021.612O20.

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, data eletrônica

Rafael do Nascimento
Procurador do Estado de Santa Catarina
(a s si n ad o e I etro n i c a m e nte)

DESPACHO: Referendo o Parecer no 27912021/COJUR/SED/SC, da Consultoria JurÊ
dica desta Secretaria, na forma do art. 19, S 1o, ll, do Decreto Estadual no 2.382, de
2014. Restituam-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil
(SCC/DIAL), com as homenagens de estilo.

Luiz Fernando Cardoso
Secretário de Estado da Educação

1 A Íunção do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de,
quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento
legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construí-
do em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1 , AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013

- DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)

PARECER N. 279t2021 TCOJUR/SED/SC (4. 3)
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Assinaturas do documento

Codigo para verificação: LR62ígPP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

d RAFAEL DO NASCIMENTO em2910612021 às 14:25:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em07lO3l2O19 - 14:33:00 e válido até071Q312119 - 14:33:00.

(Assinatura do sistema)

d LU|Z FERNANDO CARDOSO em 30/06/2021 às 12:32:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0810212021 - 14'.01'.49 e válido até 0810212121 - 14:01:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:l/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externolconferencia-

docu mento/U 0 N DXzEwM DY4XzAwM DA4Nzl TIQUA-='ou o site

https:/lportal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SCC 00008727'12021e o código LR62ígPP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
REFERÊNCIA: PL nº 0021.6/2021. 
PROCEDÊNCIA: Deputada Ana Campagnolo. 
EMENTA: Altera o art. 1º da Lei nº 14.363, de 25 de janeiro de 2008 e adota outras 

providências. 

RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

Tratam os autos de Projeto de Lei, de autoria da Deputada Ana 
Campagnolo, que visa alterar a Lei Estadual nº 14.363, diminuindo as restrições ao 
uso de celular dentro de sala de aula. 

 

A matéria foi aprovada na Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ). 

 
Posteriormente, a matéria foi encaminhada para a Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde esta Parlamentar é a relatora.  
 
A Deputada autora apresenta uma longa argumentação (folhas 3 a 5 

dos autos) no sentido de justificar a necessidade da aprovação da matéria. 
 
Apresentei Requerimento de diligenciamento do PL à Secretaria de 

Estado da Educação, ao Conselho Estadual de Educação e ao Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação na Rede Pública de Ensino do Estado de Santa Catarina 
(SINTE-SC). O Requerimento foi aprovado, por unanimidade, nesta Comissão (folhas 
13 e 14 dos autos). 

 
A Secretaria de Estado da Educação se manifestou, por meio de 

dois dos seus órgãos internos. A Consultoria Jurídica se manifestou contrariamente 
ao PL, e a Diretoria de Ensino da SED se manifestou favoravelmente ao PL, mas 
desde que fossem feitas emendas. 

 
O Conselho Estadual de Educação se manifestou que é favorável a 

alteração da Lei Estadual, mas que redação deste Projeto de Lei poderia resultar em 
dificuldades e transtornos para diretores e educadores. 
 

O SINTE-SC não se manifestou. 
 
 
 

P
ág

in
a 

45
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
1.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Entretanto, por se tratar de tema tão polêmico e controverso, 
entendo que ainda se faz necessário solicitar a manifestação de mais algumas  
entidades ligadas a área educacional, visando subsidiar, de forma consistente e 
segura, a elaboração do nosso parecer e voto. 

 
II – VOTO 

 
Ante o exposto, o voto é pelo diligenciamento do Projeto de Lei  nº 

021/2020, enviando a íntegra dos autos ao Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação na Rede Pública de Ensino do Estado de Santa Catarina (SINTE-SC) e 
União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação de Santa Catarina (UNDIME-
SC). 

 
Sala das Comissões,      de novembro de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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